LEI Nº 2813  DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

Cria cargos no Quadro de Servidores Efetivos do Município.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica criado, no Quadro de Cargos dos Servidores Efetivos do Município, constante no artigo 3°, da Lei Municipal n° 2387, de 22 de abril de 2002, alterada pela Lei nº. 2536/2005, os seguintes cargos:

	Denominação do Cargo
	N° Cargos
	Padrão Vencimento

	Monitora de Creche
	10 (dez)
	04

	Motorista
	05 (cinco)
	05

	Operário
	05 (cinco)
	02


Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2010.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,
26 de fevereiro de 2010.
CARLA MARIA SPECHT

  Prefeita Municipal
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